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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ne 30/2020 que "Dispõe sobre o auxílio-doença, proteção à
maternidade, saiário-famiiia e auxiiio-reciusão, e dá outras providências".

Relatório:

O Projeto de Lei n°- 30/2020, foi protocolado em 24/04/2020, e, após publicidade foi

f assessona juridica e na seqüência para a Comissão de Constituição, Justiça eKedaçao Final, que, apos analise, convidou, através do ofício 84/2020 reoresentantes do
Governo Municipal e representantes do RPPS.

No dia, 11/05/2020, na reunião da Comissão, estiveram presentes os
Governo Municipal e do RPPS, oportunidade em que foram discutidas as

alterações apontadas na Opinião Técnica Jurídica de fls.14-16.

_  Ficou convencionado na reunião, que seria enviado, através de Oficio as
alterações propostas.

M  ■ ■ I 0° 87/2020, foi enviada correspondência ao Prefeito
^Slnpiai os benefícios a serem regulamentados de caráter
mptPmFiáH f auxiho-reclusao) e de caráter estatutário (auxílio-doença e auxílio-matern dade) fossem disciplinados na Lei do Regime Jurídico dos Servidores. Também tendo
em vista que no Projeto apresentado (capítulo V) encontrava-se disciplinado o benefício de
pensão por niorte, sendo que o mesmo continua a pertencer ao RPPS, foi solicitado sua

H  í' Pu® foss® incluído o Programa de Prorrogação da Licença-maternidade instituído através da Lei Municipal ne 3251, de 08 de julho de 2014 no mesmo
diploma legal do auxílio-maternidade.

O Prefeito Municipal, através do Ofício Gab. n? 173/2020, em reposta, encaminhou
Mensagem Substitutiva ao Projeto apresentado, o que se passa a analisar.

rri;,ran H» do presente Projeto de Lei, autorização para a
e aiSin rprint-^^^ regulamente o auxilio-doença, auxílio-maternidade, salário-família
ivnnlnnc ' dispositivos que tratavam destes benefícios estão sendorevogados através do PL n^ 29/2020.

disciDiinados noTppT"^R?° ®® necessária eis que tais benefícios encontram-sedisciplinados no RPPS - Regime Proprio da Previdência Social e, conforme prevê a Emenda
Constitucional ns 103 de 2019 , o rol de benefícios dos RPPS fica limitado ás aposentadoria e

' Art. 99 Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art 40 da rnnQtitnir-an F-^dpni

° dispôs,oWsHEiãtsss
(...)

pensão pór''mo^rte.^^''''°^ previdência social fica limitado às aposentadorias e à
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à pensão por morte. Assim, conforme Nota Técnica ne 12212/201Q/ME^ a partir da data da
pubhcaçao da Emenda Constitucional n. 103/2019 não é mais de responsabilidade do RPPS 1
pagamento de benefícios além da aposentadoria e pensões por morte.

Trahoiho regulamentação junto a Secretaria Especial de Previdência e
juíldpala deduação.' 1-348. de 20103, o prazo até 31 de

enviadas nr^l^ riditín Mensagem Substitutiva, que foram acatadas as sugestões
fdnlí tftJ exceção da regulamentação dos benefícios a serem inseridos naLei que trata v do Regime Jurídico dos Servidores Públicos. 'nseriaos na

Fundamentação:

É de_ competência privativa do Poder Executivo, iniciar o orocesso lenisi^tiun
quanto a proposiçoes que tratem de matéria pertinente ao Regime Jurídico dos Se^idores
Públicos, consoante disposto no ad. 61, § L, inciso II, aifnea ■c^ da Constituição Feíera^^

lÍtamVnSTeto^"!' ° ® ° salário-maternidade serão pagoso servtoíe vtaia ^ =0 qual
3  °'°''y'-P'-«"'''"« i'"''.''rfei.r/30i9,|i;SFI MR-3l35534-Noti,-Tprnlr,.m n-Hfadoção das^e^gíots d^L^: dl S ? d^
Emenda Constitucional ne 103, de 2019: aa uei n- y.n r, de 1998, e da
I - comprovação à Secretaria Especial de Previdência e Trabalhe

.  . „ ' e ao inciso XIV do art, 55 da Portaria MPS n5 204 de 2008-b) da vigência de norma dispondo sobre a transferência do RPP9 nJÍ;, . ?' . . •

art. 55 da Portaria MPS ne 204 de 2008 '998, e no inciso VI do

Pa?áqrlfo° ^ ^ Portaria MPS n? 204 de 2008^' "

Câmara dos Deputados, do Lnado FSal'^ou do°Conaressoí'^ ^ qualquer membro ou Comissão da
Supremo Tribunal Federal aos Tribunais Suoeriorpc; an Pm^ Nacional, ao Presidente da República, aona forma e nos casos previstos nesta Constituição ' o^^J^aclor-Geral da República e aos cidadãos.
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aplicado por simetria ao Prefeito Municipal e art. 10, inciso X da Lei Orgânica Municipal®.

Opinião:

Assim, diante do exposto, opina-se pela tramitação do Projeto de Lei apresentado
com a ressalva de os benefícios a serem regulamentados de caráter assistencial (salário-
familia e auxílio-reclusão) e de caráter estatutário (auxílio-doença e auxílio-maternidade)
devem ser disciplinados na Lei do Regime Jurídico dos Servidores.

^laudete Pissaia
Assessora Jurídica

OAB/RS 79.121

§ 1^5 - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
II - disponham sobre:
(...)

® Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade eposentadoria, (Redaçao dada pela Emenda Constitucional ns 18, de 1998).

seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

íeüs°2Ses! ® empregos públicos e estabelecer o regime jurídico de
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